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HOMOLOGAÇÃO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO DECRETOS
DECRETO Nº 1947 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 334.000,00 
(Trezentos e trinta e quatro mil reais e zero centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.11 08.243.0032.2.035 33.90.39 1.090.00 2.500,00

TOTAL 2.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.11 08.243.0032.2.034 33.90.39 1.090.00 2.500,00

TOTAL 2.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO N.º 1948 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, e

Considerando o Decreto Estadual – RJ nº 47.683 de 14 de julho de 2021 e 
posteriores prorrogações que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 
propagação decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), e em decorrência 
da situação de emergência em saúde;

Considerando os avanços na vacinação da população do município, inclusive 
no tocante aos servidores;

Considerando a necessidade de promover, excepcionalmente, no período 
estabelecido pela legislação estadual medidas a fim de promover o distan-
ciamento social e resguardar os munícipes; 

Considerando que a omissão do Município de Guapimirim poderá gerar um 
grave transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e do 
próprio Estado decorrente dessa omissão; 

EMENTA: PRORROGAM OS EFEITOS DO DECRETO Nº 1897 
DE 20 DE AGOSTO DE 2021, MANTENDO A SITUAÇÃO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E PRORROGA AS MEDIDAS 
DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1.418 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão de Tomada de Contas Especial, visando à apura-
ção dos fatos relativos à Ata de Registro de Preços nº 063/16, decorrente 
do pregão presencial 81/16, formalizada em 03/10/2016 entre o Município 
de Guapimirim e a pessoa jurídica SR. MOTORS COMÉRCIO E SERVIÇOS EI-
RELLI-EPP, no valor estimado R$ 943.345,50 (novecentos e quarenta e três 
mil trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Art. 2º - A Comissão de Tomada de Contas Especial, será constituída pelos 
Servidores, abaixo relacionado:

ÓRGÃO/ENTIDADE SERVIDOR E MATRÍCULA FUNÇÃO
Secretaria de Educação ANA CRISTINA DA SILVA COSTA   

Matrícula nº 16756-11

Presidente

Secretaria de Educação DIEGO SANTOS DA SILVA PEREIRA     

Matrícula nº 112321-11

Membro

Secretaria de Segurança, Ordem 

Pública e Defesa Civil

JACKSON HELENO SOUZA DA SILVA       

Matrícula nº 124125-11

Membro

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua 
publicação.

Guapimirim, 20 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1.419 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 8576/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. MANOELA SEQUEIRA DE ALMEIDA, do cargo efe-
tivo de Professor II, matrícula nº 1385936-11, da Secretaria de Educação, do 
Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 10 de outubro de 2021.

Guapimirim, 20 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1.420 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR para que surta seus devidos efeitos, a atualização da Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Política Cultural de Guapimirim, Estado 
do Rio de Janeiro, reformulada em reunião ordinária no dia 31/05/2021 por 
conta da saída de conselheiros da Sociedade Civil e Governo, com mandato 
até 25 de julho de 2022 e de acordo com a Lei Municipal Nº 749 de 25 de 
março de 2013.

Presidente: Edmar Oliveira Freire (Secretaria Municipal de Cultura).
Vice-presidente: Alex Rocha de Almeida (Instituto Beneficente Ebenézer – IBE)
1ª Secretária: Jaqueline Lugão Caldeira Marmo (Secretaria Municipal de Educação)
2ª Secretária: Karen Ruel Rodrigues (G.R.E.S. Guapimirim do Amanhã).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 31 de maio de 2021.

Guapimirim, 20 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETA:
Art. 1º - Ficam prorrogados até 25 de outubro de 2021 os efeitos do Decreto 
Municipal nº 1897 de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre as medidas de 
enfrentamento da propagação do novo Coronavírus (COVID-19), em decor-
rência da emergência em saúde e dá outras providências. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a na sua assinatura, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário.

Guapimirim, 20 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EXTRATO

 

 

 
 
 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. º 4386/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 29/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, órgão público 
integrante do poder executivo municipal, e Instituto Social de Desenvolvimento e Pesquisa, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.687.359/0001-84. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DE 
SOLUÇÃO INTEGRADA DE SOFTWARE DE APOIO A GESTÃO PÚBLICA, NO FORMATO LICENÇA DE USO, 
O QUAL TEM POR FINALIDADE AUTOMATIZAR OS CONTROLES E PROCESSOS OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS A SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL, CONFORME 
DEMANDADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE 
ENSINO. 
VALOR: O valor global deste Contrato é R$ 1.649.800,00 (UM MILHÃO SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE 
MIL E OITOCENTOS REAIS).  
ORÇAMENTO: A presente despesa, por órgão, decorrente deste termo de Contrato, correrá às contas:  
Programa de Trabalho nº 12.361.0022.2.008 / 12.365.0022.2.008. 
Natureza da Despesa nº 3390.39.00 
FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se pela Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie.  
 

Guapimirim, 14 de SETEMBRO de 2021. 
 
 

Ricardo de Oliveira Almeida 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 1368363-12 
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